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Prisdo por trafico éanulada Po_r causa dediligéncia
ilegal depoliciais
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O testemunho de um policial em uma acdo penal deve ser valorado de acordo com sua coeréncia e o alinhamento com as
provas dos autos, conforme determinam os artigos 155 e 202 do Cédigo de Processo Penal.
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Esse foi o fundamento adotado pelo juiz Luis Gustavo Montezuma
Herbster, da4?Vara Criminal de Sobral (CE), para arquivar umaagéo
penal contra um homem acusado de trafico de drogas.

Preso com 80 gramas de maconha e quatro de cocaina, o réu alegou ter
sido vitima de abuso por parte dostrés policiais que o prenderam. Os
agentes, por suavez, disseram gque abordaram o acusado apos terem
visto, darua, um pé de maconha no quintal da casa do réu, queteria,
entdo, entregue espontaneamente as drogas a eles.

Ao analisar 0 caso, o julgador apontou que a prova da materialidade do

crimeem questéo restou esvaziada por causa dabuscae apreenséo O réu foi preso emsua casa, por trés policiais, com cocaina
irregular. Ele explicou que harelevantes indicios de que as diligéncias emaconha

feitas pelos paliciais, e que resultaram na apreenséo das drogas, foram

marcadas por violacdo irregular de domicilio, violénciafisica e coacéo

do acusado.

“Valedizer, apartir dajurisprudéncia construida pel os tribunais superiores em casos anal 0gos, ndo havia no caso em
tablado elementos minimos a caracterizar fundadas razfes (justa causa) aindicar o cometimento do crime permanente de
tréfico, pelo queilicito o ingresso domiciliar ndo consentido”, registrou.

No entendimento do julgador, seguir com a acéo penal seria uma prova de ineficiéncia do Poder Judiciario, e
extremamente gravoso para o acusado, que seria obrigado a aguardar o tramite processual paraver reconhecido que a
atuacdo da policiafoi ilicita.

O réu foi representado pelo advogado Joseé Crisdstomo Barroso | biapina.
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